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O Sistema Único de Saúde – SUS está na Constituição Federal de 1988 e é regulado pelas Leis Orgânicas da
Saúde. Além disso, tem um amplo aparato com leis e portarias. O SUS exige, essencialmente, a importância da
análise e interpretação de seus princípios doutrinários e organizativos. Os quais constituem a lógica do SUS nas suas
dimensões políticas sociais e econômicas; além de outras políticas públicas essenciais a sua implementação. As
normativas do SUS são derivadas que zelam pelos seus princípios e diretrizes e, são vastas e dinâmicas a medida da
necessidade de normatização, implementação e implantação de programas, ações e demais atividades para a
garantia dos preceitos constitucionais do direito à saúde universal, equânime e integral. O desenvolvimento de um
processo de seleção busca, sobretudo, selecionar candidatos com a compreensão, reflexão e pensamento crítico
analítico sobre a realidade da organização e funcionamento da rede de serviços de saúde, seu capital intelectual,
suas tecnologias e seus insumos a luz das normas e leis, sem limitações da norma pela norma mas, respeitando os
princípios do SUS. Ao limitar-se a reduzir a interpretação complexa e abrangente dos temas sobre o SUS e sua ampla
interface e relação com a sociedade é negar a magnitude social e científica do conhecimento sobre a matéria.

Importante destacar que apenas 18,47% dos candidatos inscritos não aceitaram o gabarito das questões
reclamadas. Deste universo, apenas 6,04% questionaram a questão 8 e 4,2% a questão 9, alegando não constar nas
referências recomendadas no Edital 083/2023-UEPA, cuja referência bibliográfica utilizada conta no Anexo V, item 6:
Brasil Ministério da Saúde. Portaria de consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017. Consolidação das normas
sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde. Diário Oficial da União: Brasília, 28 de setembro de
2017. Ressalta-se que a Banca Elaboradora segue os critérios estabelecidos no Edital do certame, além do
comprimento durante a elaboração dos itens que compõe a Prova Objetiva, o que evidencia a seriedade do certame
no cumprimento das leis e normas e a valorização de todos que buscam na UEPA uma formação ética e técnico
científica de excelência, com amplo respeito a comunidade acadêmica, a sociedade e a inserção no mundo do
trabalho.
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